
Câmara Municipgl de
Estado de Mato Grosso do Sul

P'RCJETO DE LEI NA 026/94

Angélica

SÚMULA: sobra aquieição de va

CUI 0 para a Prefei tura Munici

pal da da nutres

provid3ncies

MCTTA Presidenta da Camara Municipal do tinq51i —

ce, no Uso das etribuiçÕes qua lhe são conferidas por Lei

Paz ST.bnr a Camere aprovou saquinte de Lei

Poder õxgcutiva Vunicipal, autcrizadc a adquirir

L'? ! culz na do ( cm mi I "Zes quatrocen—

tas C; mil cruzeiros reais) ato c dia OI de Fevereiro

ns n tos carecter{sticas:d? 1994,

Um tini bus, marce usada enc CC, modelo e I.

Paracr?.Fo Única: O anibus sorvi ra pera Eransgcrte de alunas.

'141 rr,c - ara antc do anibus, a spr edr:uiriZo, Pra? oi tura dispen

r'.era recursas tia seguinte dataçaa orçamentaria:

ac - E CULTURA

701421061. 15 -

ú2P0

— Lacre taria de Educação Cultura Desportos

Rquisiçao de Cut ros Bens de Capi tal ja em utilizaçno

Esta Lgi entrpra viçor na data de sue publicaçeo, revogadas

as cii apusiçõee em contrario.

Cabi dc Presidente de Cemera Municip

Em, IO de Fevereiro de 1994


